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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 

PROJETO DE LEI Nº 151/2022, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, que “Dispõe sobre gratificação por Regime de Dedicação 
Exclusiva – RDE no âmbito do Magistério Público Municipal de Colatina”. 

A proposição foi protocolada nesta Casa de Leis no dia 26 de setembro 

de 2022 e veio a esta Comissão no dia 06/10/2022 para o respectivo parecer. 

Trata-se de Projeto de Lei que visa possibilitar a inclusão de gratificação 

por Regime de Dedicação Exclusiva - RDE regular o processo administrativo 

no âmbito da administração Pública Municipal de Colatina. 

Informa o Poder Executivo a necessidade de valorização dos 

profissionais do magistério público do município, a fim de garantir a 

permanência de melhores profissionais do magistério na rede pública municipal 

de Colatina e, consequentemente, a melhoria do processo de ensino e 

aprendizagem discente. 

Esclarece ainda que a gratificação por Regime de Dedicação Exclusiva - 

RDE será implementada de forma transparente e facultativa para o profissional 

do Magistério com 02 vínculos efetivos, posto que o objetivo é unicamente 

atrair melhores profissionais do magistério à rede municipal de ensino de 

Colatina dotando a máquina administrativa de pessoal qualificado para atender 

à demanda da nossa população. 

Diante do exposto, restando evidenciado o interesse público na 

consecução deste objeto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI Nº 151/2022. 

Sala das comissões, em _____ de _______________ de 2022. 
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